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COMISSAO DE CONSTITUICAO, LEGISLACAOQ, JUSTICA E REDACAO

Projeto de Lei n° 6.157/2023.

Assunto: Autoriza o Poder Executivo Municipal a desafetar e promover leildo publico com a finali-
dade de alienar bens iméveis do Municipio e destinar parte dos recursos arrecadados a amortizagdo
de déficit atuarial com o Regime Préprio de Previdéncia Social (RPPS) e d4 outras providéncias.

Iniciativa: Do Poder Executivo.

PARECER DO RELATOR

O Projeto de Lei n® 6.157/2023 que Autoriza o Poder Executivo Municipal a desafetar e promover
leildo publico com a finalidade de alienar bens iméveis do Municipio e destinar parte dos recursos
arrecadados a amortizago de déficit atuarial com o Regime Préprio de Previdéncia Social (RPPS) e
da outras providéncias, mereceu PARECER FAVORAVEL, considerando as Orientagdes Juridica
n°s 275/2023 e 279/2023, que a matéria proposta est4 dentro das atribui¢gdes do Poder Executivo (art.
101 do Cédigo Civil e art. 76 da lei n° 14.133/2022), cumprindo ao Poder Legislativo deliberar sobre
a matéria (inciso IX do art. 32 da Lei Orgénica). O projeto encontra-se em conformidade com o pro-
cedimento preceituado pelos artigos 55 da Lei Orgénica e art. 147 e seguintes do Regimento Interno.

E, o Parecer, S.M.J.

Sala das Comissdes da Camara Municipal de Paglmeira, Estado do
Parana, em 21 de setembro de 2023.

PARECER DA COMISSAOQO

Em anélise o Parecer do Relator ao Projeto de Lei n® 6.157/2023,
concluimos pelo seu acatamento, e desta forma, também pela aprovagéo da proposigdo.

E, o Parecer, S.M.J.

Sala das Comissdes da Camara Municipal de Palmeira, Estado do
Parand, em 21 de setembro de 2023.

GILBERTO ROGALSKI SLEI SEQUINELIX
Membro Membro
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